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PORTARIA GABINETE

PORTARIA 290/25, DE 17 DE JUNHO DE 2025.
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
ALEXSANDRO DA SILVA RIBEIRO, sob a matrícula nº 5479-
8, ocupante do cargo efetivo de Ajudante de Obras e Serviços, 
do símbolo padrão de vencimentos Classe A, Padrão II, para 
Classe A, Padrão III, de acordo com Processo Administrativo 
nº 2024.13272-8 de 26/12/2024.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 17 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 291/25, DE 17 DE JUNHO DE 2025.
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
ROSIMARY ESTEVAM CRISOSTOMO, sob a matrícula nº 
2044-1, ocupante do cargo efetivo de Ajudante de Obras e 
Serviços/UTIL, do símbolo padrão de vencimentos Classe B, 
Padrão IV, para Classe B, Padrão V, de acordo com Processo 
Administrativo nº 2025.18169-3 de 08/05/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 17 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 292/25, DE 17 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
CARLOS RENATO DA SILVA VIEIRA, sob a matrícula nº 
1965-8, ocupante do cargo efetivo de Ajudante de Obras e 
Serviços/UTIL, do símbolo padrão de vencimentos Classe B, 
Padrão IV, para Classe B, Padrão V, de acordo com Processo 

Administrativo nº 2025.18280-6 de 09/05/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 17 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 293/25, DE 17 DE JUNHO DE 2025.
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) LUIZ 
CARLOS SOUZA ZACHARIAS, sob a matrícula nº 1968-2, 
ocupante do cargo efetivo de Gari/UTIL, do símbolo padrão 
de vencimentos Classe B, Padrão IV, para Classe B, Padrão 
V, de acordo com Processo Administrativo nº 2025.18278-8 
de 09/05/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 17 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 294/25, DE 17 DE JUNHO DE 2025.
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
HELBERT DE OLIVEIRA MOURA, sob a matrícula nº 5442-
9, ocupante do cargo efetivo de Ajudante de Obras e Serviços, 
do símbolo padrão de vencimentos Classe A, Padrão II, para 
Classe A, Padrão III, de acordo com Processo Administrativo 
nº 2024.13245-5 de 23/12/2024.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 17 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 296/25, DE 17 DE JUNHO DE 2025.
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) DENIZE 
DA SILVA RIGUE, sob a matrícula nº 1925-9, ocupante do 
cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental I, do 
símbolo padrão de vencimentos Classe C, Nível 5, para 
Classe C, Nível 7, de acordo com Processo Administrativo nº 
2025.16208-5 de 13/03/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 



revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 17 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 297/25, DE 17 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
SIMONE SILVA SOUZA, sob a matrícula nº 2116-4, ocupante 
do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental I, do 
símbolo padrão de vencimentos Classe C, Nível 6, para 
Classe C, Nível 7, de acordo com Processo Administrativo nº 
2025.16206-6 de 13/03/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 17 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 298/25, DE 17 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
JULIANA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA, sob a matrícula 
nº 4128-9, ocupante do cargo efetivo de Professor de Ensino 
Fundamental II, do símbolo padrão de vencimentos Classe 
C, Nível 4, para Classe C, Nível 5, de acordo com Processo 
Administrativo nº 2025.15857-9 de 27/02/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 17 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 299/25, DE 17 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
GILMAR SANTIAGO PEREIRA, sob a matrícula nº 1791-4, 
ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, do símbolo padrão de 
vencimentos Classe E, Padrão II, para Classe E, Padrão III, 
de acordo com Processo Administrativo nº 2025.16800-7 de 
28/03/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 17 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 300/25, DE 17 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) ELIANE 
APARECIDA DE LIMA BARBOSA, sob a matrícula nº 5477-
1, ocupante do cargo efetivo de Ajudante de Obras e Serviços, 
do símbolo padrão de vencimentos Classe A, Padrão II, para 
Classe A, Padrão III, de acordo com Processo Administrativo 
nº 2025.17231-5 de 08/04/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 17 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 301/25, DE 23 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
JOLTÂNEA ESTEPHANELI DOS SANTOS, sob a matrícula 
nº 1966-6, ocupante do cargo efetivo de Ajudante de Obras e 
Serviços/UTIL, do símbolo padrão de vencimentos Classe B, 
Padrão II, para Classe B, Padrão III, de acordo com Processo 
Administrativo nº 2025.17476-7 de 14/04/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 23 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 302/25, DE 23 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) SÔNIA 
MARIA BARBOSA RAIMUNDO DE SOUSA, sob a matrícula 
nº 5005-9, ocupante do cargo efetivo de Ajudante de Obras 
e Serviços, do símbolo padrão de vencimentos Classe B, 
Padrão III, para Classe B, Padrão IV, de acordo com Processo 
Administrativo nº 2025.17034-8 de 02/04/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 23 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 303/25, DE 23 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) SIMONE 
VIEIRA OLIVEIRA AZEVEDO, sob a matrícula nº 5009-1, 
ocupante do cargo efetivo de Ajudante de Obras e Serviços, 
do símbolo padrão de vencimentos Classe B, Padrão IV, para 
Classe B, Padrão V, de acordo com Processo Administrativo 
nº 2025.18151-6 de 07/05/2025.
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 23 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 304/25, DE 23 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
GABRIEL DE MOURA MELLO, sob a matrícula nº 4960-3, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Administração, do 
símbolo padrão de vencimentos Classe A, Padrão IV, para 
Classe A, Padrão V, de acordo com Processo Administrativo 
nº 2025.18142-5 de 07/05/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 23 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 305/25, DE 23 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
ROSINÉLIA GONÇALVES DE ANDRADE, sob a matrícula 
nº 2584-4, ocupante do cargo efetivo de Professora de 
Educação Infantil, do símbolo padrão de vencimentos Classe 
A, Nível 3, para Classe A, Nível 4, de acordo com Processo 
Administrativo nº 2025.17523-1 de 15/04/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 23 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 306/25, DE 23 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) ADEMIR 
DA SILVA SANTOS, sob a matrícula nº 1789-2, ocupante do 
cargo efetivo de Pedreiro, do símbolo padrão de vencimentos 
Classe E, Padrão II, para Classe E, Padrão III, de acordo com 
Processo Administrativo nº 2025.17975-3 de 05/05/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 23 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 307/25, DE 23 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) MIGUEL 
ANGELO DE CASTRO TEPERINO, sob a matrícula nº 1718-
3, ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, do símbolo padrão 
de vencimentos Classe E, Padrão II, para Classe E, Padrão 
III, de acordo com Processo Administrativo nº 2025.18082-2 
de 06/05/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 23 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 308/25, DE 24 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
ROGÉRIO DE OLIVEIRA COSTA, sob a matrícula nº 1793-0, 
ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, do símbolo padrão de 
vencimentos Classe E, Padrão II, para Classe E, Padrão III, 
de acordo com Processo Administrativo nº 2025.18086-5 de 
06/05/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 24 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 309/25, DE 24 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) ALTAIR 
JOSÉ MARIA, sob a matrícula nº 3175-5, ocupante do cargo 
efetivo de Professor de Ensino Fundamental II, do símbolo 
padrão de vencimentos Classe C, Nível 5, para Classe C, Nível 
6, de acordo com Processo Administrativo nº 2025.17800-1 
de 25/04/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 24 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 310/25, DE 24 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) ODETE 
MARIA DE OLINDA MACHADO LUIZ, sob a matrícula nº 
1916-0, ocupante do cargo efetivo de Ajudante de Obras e 
Serviços/UTIL, do símbolo padrão de vencimentos Classe B, 
Padrão IV, para Classe B, Padrão V, de acordo com Processo 
Administrativo nº 2025.13908-1 de 15/01/2025.
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 24 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 311/25, DE 24 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
SELMARA FURTADO NOVAES, sob a matrícula nº 3182-8, 
ocupante do cargo efetivo de Professora de Educação Infantil, 
do símbolo padrão de vencimentos Classe B, Nível 4, para 
Classe B, Nível 5, de acordo com Processo Administrativo nº 
2025.18714-2 de 19/05/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 24 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 312/25, DE 24 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) ANA 
CRISTINA MONTEIRO CORDEIRO, sob a matrícula nº 4340-
0, ocupante do cargo efetivo de Pedagogo, do símbolo padrão 
de vencimentos Classe A, Padrão IV, para Classe A, Padrão 
V, de acordo com Processo Administrativo nº 2025.18586-8 
de 15/05/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 24 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 313/25, DE 24 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
JUSSARA LOPES MORAES RAIMUNDO, sob a matrícula 
nº 2114-8, ocupante do cargo efetivo de Professora de 
Educação Infantil, do símbolo padrão de vencimentos Classe 
C, Nível 6, para Classe C, Nível 7, de acordo com Processo 
Administrativo nº 2025.18820-1 de 21/05/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 24 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 314/25, DE 24 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
HERNANI DE SOUZA NETO, sob a matrícula nº 1792-2, 
ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, do símbolo padrão de 
vencimentos Classe E, Padrão II, para Classe E, Padrão III, 
de acordo com Processo Administrativo nº 2025.17062-2 de 
02/04/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 24 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 315/25, DE 24 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) CARLOS 
HENRIQUE RESENDE DE SOUZA, sob a matrícula nº 1796-
5, ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, do símbolo padrão 
de vencimentos Classe E, Padrão II, para Classe E, Padrão 
III, de acordo com Processo Administrativo nº 2025.17059-2 
de 02/04/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 24 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 316/25, DE 24 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
SEBASTIÃO AUGUSTO PEREIRA, sob a matrícula nº 1794-
9, ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, do símbolo padrão 
de vencimentos Classe E, Padrão II, para Classe E, Padrão 
III, de acordo com Processo Administrativo nº 2025.17055-5 
de 02/04/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 24 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 317/25, DE 24 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
RONDINELI DUTRA DE OLIVEIRA, sob a matrícula nº 4613-
2, ocupante do cargo efetivo de Ajudante de Obras e Serviços, 
do símbolo padrão de vencimentos Classe A, Padrão IV, para 
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a Classe A, Padrão V, de acordo com Processo Administrativo 
nº 2025.17256-4 de 09/04/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 24 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 318/25, DE 24 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
GELSON PEREIRA DA SILVA, sob a matrícula nº 1763-9, 
ocupante do cargo efetivo de Calceteiro, do símbolo padrão 
de vencimentos Classe E, Padrão II, para a Classe E, Padrão 
III, de acordo com Processo Administrativo nº 2025.17134-1 
de 04/04/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 24 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 319/25, DE 24 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) JOSÉ 
AGUINALDO BARBOSA LIMA, sob a matrícula nº 1769-8, 
ocupante do cargo efetivo de Mecânico de Autos, do símbolo 
padrão de vencimentos Classe E, Padrão II, para a Classe 
E, Padrão III, de acordo com Processo Administrativo nº 
2025.17137-7 de 04/04/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 24 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 320/25, DE 24 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
DANIELLI COSTA TITONELI VALENTIM, sob a matrícula 
nº 3188-7, ocupante do cargo efetivo de Professora de 
Educação Infantil, do símbolo padrão de vencimentos Classe 
C, Nível 5, para a Classe C, Nível 6, de acordo com Processo 
Administrativo nº 2025.19360-9 de 02/06/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 24 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 321/25, DE 24 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) MOISÉS 
TADEU DE SOUZA, sob a matrícula nº 1565-2, ocupante 
do cargo efetivo de Ajudante de Obras e Serviços/Util, do 
símbolo padrão de vencimentos Classe B, Padrão IV, para a 
Classe B, Padrão V, de acordo com Processo Administrativo 
nº 2025.18317-3 de 12/05/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 24 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 322/25, DE 25 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) SIMONE 
MARIA PICANÇO AMIM, sob a matrícula nº 0804-4, ocupante 
do cargo efetivo de Fonoaudiólogo, do símbolo padrão de 
vencimentos Classe E, Padrão III, para a Classe E, Padrão 
IV, de acordo com Processo Administrativo nº 2025.17788-4 
de 25/04/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 25 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 323/25, DE 25 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) 
MARCELLA FIGUEIREDO DA SILVA, sob a matrícula nº 
4252-8, ocupante do cargo efetivo de Médico Dermatologista, 
do símbolo padrão de vencimentos P-38, para P-39, de acordo 
com Processo Administrativo nº 2025.16688-6 de 26/03/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 25 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 324/25, DE 25 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) IGOR 
FALANTE PEREIRA, sob a matrícula nº 4314-1, ocupante 
do cargo efetivo de Médico Plantonista, do símbolo padrão 
de vencimentos P-34, para P-39, de acordo com Processo 
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Administrativo nº 2025.18621-6 de 15/05/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 25 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 325/25, DE 25 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROMOÇÃO, ao(a) servidor(a) JACIARA 
GARCIA CAVEARI, sob a matrícula nº 4997-2, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Administração, do símbolo padrão 
de vencimentos Classe A, Padrão V, para a Classe B, Padrão 
I, de acordo com Processo Administrativo nº 2025.16248-0 de 
14/03/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 25 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 326/25, DE 25 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) JOÃO 
CARLOS MIRANDA DAVID, sob a matrícula nº 1795-7, 
ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, do símbolo padrão de 
vencimentos Classe E, Padrão II, para a Classe E, Padrão III, 
de acordo com Processo Administrativo nº 2025.17171-7 de 
07/04/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 25 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 327/25, DE 25 DE JUNHO DE 2025
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO, ao(a) servidor(a) MARIA 
DE FÁTIMA DA SILVA NUNES, sob a matrícula nº 1880-
9, ocupante do cargo efetivo de Médico Clínico Geral, do 
símbolo padrão de vencimentos P-44, para P-45, de acordo 
com Processo Administrativo nº 2024.12149-4 de 29/11/2024.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 25 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 328/25, DE 26 DE JUNHO DE 2025.
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o servidor municipal MARICEA 
SILVA DA CUNHA, Mat: 1863-5, do cargo em provimento de 
comissão de ASSISTENTE “B” DE RECURSOS HUMANOS 
DA SECRETARIA MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
cessando a percepção da importância correspondente ao 
símbolo de vencimentos CC-5, de acordo com Processo 
Administrativo nº 2025.202 62-3, de 25/06/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 25/06/2025.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 26 de Junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA Nº 333/25, DE 27 DE JUNHO DE 2025.
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) municipal NEDSON 
BORDUAN CANDIDO, portador(a) do CPF N°  084.065.817-
60, para exercer o cargo em provimento de comissão de 
RESPONSAVEL PELA MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO 
MUNICIPAL, fazendo jus à percepção da importância 
correspondente ao símbolo de vencimentos CC-3, e cujas 
atribuições são dadas pela Lei Nº 813/99.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01/07/2025.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 27 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 332/25, DE  27 DE JUNHO DE 2025.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º – EXONERAR, a pedido, o(a) servidor(a) municipal   
BEATRIZ RIBEIRO DE ALMEIDA BARCELOS, portador(a) 
do CPF N° 035.XXX.XXX-44, do cargo em provimento de 
comissão de CHEFE DE SEÇÃO, cessando a percepção da 
importância correspondente ao símbolo de vencimentos CC-
5.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 01/07/2025.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 27 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 335/25, DE 30 DE JUNHO DE 2025.
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º – DESIGNAR os servidores públicos municipais abaixo 
relacionados, sem prejuízo de suas funções habituais, para 
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compor a COMISSÃO DE PROGRESSÃO E PROMOÇÃO 
FUNCIONAL, a saber:
• Débora Ribeiro dos Santos Dias – Mat. 3463-0
• Marcos Vinicios Sentinelle Pacouto – Mat. 4729-5
• Victor da Silva Reis – Mat. 4714-7
Art. 2º – A Comissão ora designada atuará nos processos 
de progressão e promoção funcional dos servidores públicos 
municipais, observando-se os critérios estabelecidos 
especialmente quanto ao tempo de serviço e demais requisitos 
legais.
Art. 3º – Excetuam-se da aplicação desta portaria os servidores 
regidos por leis municipais específi cas que estabeleçam 
regramento especial.
Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 30 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 336/25, DE 30 DE JUNHO DE 2025.
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o servidor municipal WELBER 
OLIVEIRA POLITO, Mat: 5303-1, do cargo em provimento de 
comissão de DIRETOR GERAL DA ESCOLA MUNICIPAL 
PRUDENTE DE MORAES, de acordo com Processo 
Administrativo nº 2025.20394-9, de 27/06/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 27/06/2025.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 30 de Junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA Nº 337/25, DE 30 DE JUNHO DE 2025.
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) municipal CLAUDIANE 
DOS REIS OLIVEIRA SENRA, matrícula nº 4403-2, para 
exercer o cargo em provimento de comissão de DIRETOR 
GERAL DA ESCOLA MUNICIPAL PRUDENTE DE MORAES, 
fazendo jus a percepção de função gratifi cada correspondente 
ao quantitativo de alunos de acordo com a Lei Municipal nº 
2.100/2023.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 30 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA Nº 338/25, DE 30 DE JUNHO DE 2025.
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, o(a) servidor(a) municipal ANGELO 
EDSON RODRIGUES CAGIANO, matrícula nº 1913-5, para 

exercer o cargo em provimento de comissão de DIRETOR 
ADJUNTO DA ESCOLA MUNICIPAL PRUDENTE DE 
MORAES, fazendo jus a percepção de função gratifi cada 
correspondente ao quantitativo de alunos de acordo com a 
Lei Municipal nº 2.100/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 30 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA 339/25, DE 30 DE JUNHO DE 2025.
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a servidora municipal LILIAN 
MELO MOTTA, matrícula nº 4572-1, do cargo em provimento 
de comissão de DIRETOR ADJUNTO DA ESCOLA 
MUNICIPAL PRUDENTE DE MORAES, de acordo com 
Processo Administrativo nº 2025.20456-5, de 30/06/2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 30 de junho de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

PORTARIA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 100/25, DE 12 DE JUNHO DE 2025.
 A Secretária Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E 
S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo nº 
2025.19627-1 de 09/06/2025, com fulcro no Artigo nº 127, inciso 
III, alínea “a” da Lei Complementar nº 796/99, de 18/10/99, 
(Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais), 05 
(cinco) dias de licença em razão de casamento, tendo 
início em 07/06/2025 e término em 11/06/2025, a servidora 
Marcelo Machado de Oliveira Matrícula nº 7109-9, Pedreiro, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua 
publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 12/06/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 101/25, DE 12 DE JUNHO DE 2025.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E 
S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo 
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Administrativo nº 2025.14993-1 de 12/02/2025, 30 (trinta) 
dias de Férias Premio, referente ao período de 2013/2018 
com fulcro no Artigo 95, da Lei Complementar nº 796/99, 
de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Municipais), com gozo em  12/02/2025 a 13/03/2025, a (o) 
servidor (a) Rose Dutra Celestino Pinheiro Matrícula 2641-7 
Cargo de Servente Escolar Lotado (a) na Secretaria Municipal 
de Educação.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua 
publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 12/06/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 102/25, DE 12 DE JUNHO DE 2025.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E 
S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo 
Administrativo nº 2025.19164-9 de 28/05/2025, 60 (sessenta) 
dias de Férias Premio, referente aos períodos de 2015/2020 
e 2020/2025 com fulcro no Artigo 95, da Lei Complementar nº 
796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Municipais), com gozo em  02/06/2025 a 31/07/2025, a (o) 
servidor (a) Janaína de Carvalho Tostes Matrícula 4230-7 
Cargo de Cozinheiro Lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua 
publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 12/06/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 103/25, DE 12 DE JUNHO DE 2025.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E 
S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo 
Administrativo nº 2025.18981-3 de 26/05/2025, 30 (trinta) 
dias de Férias Premio, referente ao período de 2016/2021 
com fulcro no Artigo 95, da Lei Complementar nº 796/99, 
de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Municipais), com gozo em  26/05/2025 a 24/06/2025, a (o) 
servidor (a) Alessandra Ferreira Lopes Matrícula 4669-8 
Cargo de Enfermeiro Lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Saúde.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua 
publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 12/06/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 104/25, DE 12 DE JUNHO DE 2025.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E 
S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo 
Administrativo nº 2025.17872-4 de 28/04/2025, 30 (trinta) 
dias de Férias Premio, referente ao período de 2018/2023 
com fulcro no Artigo 95, da Lei Complementar nº 796/99, 
de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Municipais), com gozo em  01/08/2025 a 30/08/2025, a (o) 
servidor (a) Manoelly Lanes Jardim Matrícula 3692-7 Cargo 
de Enfermeiro Lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua 
publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 12/06/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 105/25, DE 12 DE JUNHO DE 2025.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E 
S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo 
Administrativo nº 2025.17871-2 de 28/04/2025, 30 (trinta) 
dias de Férias Premio, referente ao período de 2012/2017 
com fulcro no Artigo 95, da Lei Complementar nº 796/99, 
de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Municipais), com gozo em  01/07/2025 a 30/07/2025, a (o) 
servidor (a) Lucia de Fátima Coutinho Amaral Matrícula 
1953-4 Cargo de Enfermeiro Lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Saúde.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua 
publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 12/06/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 106/25, DE 12 DE JUNHO DE 2025.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E 
S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo 
Administrativo nº 2025.18065-2 de 03/05/2025, 30 (trinta) 
dias de Férias Premio, referente ao período de 2012/2017 
com fulcro no Artigo 95, da Lei Complementar nº 796/99, 
de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
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Municipais), com gozo em  01/06/2025 a 30/06/2025, a (o) 
servidor (a) Lucia Tostes Faver Matrícula 1635-5 Cargo de 
Enfermeiro Lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua 
publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 12/06/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 107/25, DE 12 DE JUNHO DE 2025.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E 
S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo 
Administrativo nº 2025.18509-1 de 14/05/2025, 30 (trinta) 
dias de Férias Premio, referente ao período de 2018/2023 
com fulcro no Artigo 95, da Lei Complementar nº 796/99, 
de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Municipais), com gozo em  01/06/2025 a 30/06/2025, a (o) 
servidor (a) Mateus Fernandes Ferreira Matrícula 5494-
1 Cargo de Ajudante de Obras e Serviços Lotado (a) na 
Secretaria Municipal de Saúde.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua 
publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 12/06/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 108/25, DE 12 DE JUNHO DE 2025.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo 
Administrativo nº 2025.19045-1 de 27/05/2025, 30 (trinta) 
dias de Férias Premio, referente ao período de 2007/2012 
com fulcro no Artigo 95, da Lei Complementar nº 796/99, 
de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Municipais), com gozo em  01/06/2025 a 30/06/2025, a (o) 
servidor (a) Juliana Ribeiro Rodrigues Matrícula 1676-4 
Cargo de Técnico de Enfermagem Lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Saúde.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua 
publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 12/06/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 109/25, DE 12 DE JUNHO DE 2025.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 

08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E 
S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo 
Administrativo nº 2023.04982-9 de 08/05/2023, 30 (trinta) 
dias de Férias Premio, referente ao período de 2018/2023 
com fulcro no Artigo 95, da Lei Complementar nº 796/99, 
de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Municipais), com gozo em  01/06/2025 a 30/06/2025, a (o) 
servidor (a) Cristiano Rodrigues Lima Matrícula 2639-5 
Cargo de Servente Escolar Lotado (a) na Secretaria Municipal 
de Educação.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua 
publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 12/06/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 110/25, DE 12 DE JUNHO DE 2025.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, 
RESOLVE:
ARTIGO 1º – TORNAR SEM EFEITO, inteiro teor da Portaria 
nº. 058/23 de 14 de abril de 2023.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/04/2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 12/06/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 111/25, DE 12 DE JUNHO DE 2025.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E 
S O L V E:
ARTIGO 1º, CONCEDER, aos servidores municipais abaixo 
relacionados, Licença para Tratamento de Saúde – Inicial, de 
acordo com os BIM (Boletins de Inspeção Médica), expedidos 
pelo Departamento de Previdência/Previ Miracema, conforme 
relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período

7170-6 Maria Cecília Rios Paes da Silva Procuradora Procuradoria 20/05/2025 a 18/07/2025

4430-0 Rafael Chaves Cunha Zootecinista Agricultura 03/06/2025 a 01/08/2025

ARTIGO 2º, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 12/06/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 112/25, DE 12 DE JUNHO DE 2025.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E 
S O L V E:
ARTIGO 1º, CONCEDER, aos servidores municipais abaixo 
relacionados, Licença para Tratamento de Saúde – 
Prorrogação, de acordo com os BIM (Boletins de Inspeção 
Médica), expedidos pelo Departamento de Previdência/Previ 
Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período

5464-0 Aurea Maria Gonçalves Rangel 
Carvalho Cantineiro Escolar Educação 03/06/2025 a 31/08/2025

5487-9 Tamara Horta Staniscia Auditor Fiscal de RH Controle Interno 08/06/2025 a 06/08/2025

2027-3
2587-9 Josiane Andrade Ferreira Professor Educação 25/05/2025 a 21/09/2025

ARTIGO 2º, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 12/06/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 113/25, 12 DE JUNHO DE 2025.
A Secretária Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, 
RESOLVE:
ARTIGO 1º CONCEDER, Férias Regulamentares e 
o Pagamento de 1/3, com fulcro no Artigo 91, da Lei 
Complementar nº 796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Municipais), bem como Decreto 004/22, 
com lançamento dos dias, de forma integral ou parcelada, aos 
servidores abaixo relacionados:

Processo Nº Matrícula Nome Período de gozo

2025.19711-1 3879-2 Marcus Luiz de Oliveira Pereira 01/07/2025 a 30/07/2025

2025.19538-2 1740-0 Alexandro da Silva Nepomuceno
16/07/2025 a 25/07/2025
13/08/2025 a 22/08/2025
17/09/2025 a 26/09/2025

2025.19846-2 2156-3 Vanuza Antunes Siqueira 01/07/2025 a 30/07/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 12/06/2025
 Gleice Vaz Feijó Barros
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 114/25, 18 DE JUNHO DE 2025.
A Secretária Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, 

RESOLVE:
ARTIGO 1º– RETIFICAR, o inteiro teor da Portaria nº 71/25 de 
16/05/2025, publicada no B.O 564 20.05.2025 nos seguintes 
termos.
ARTIGO 2º CONCEDER, Férias Regulamentares e 
o Pagamento de 1/3, com fulcro no Artigo 91, da Lei 
Complementar nº 796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Municipais), bem como Decreto 004/22, 
com lançamento dos dias, de forma integral ou parcelada, aos 
servidores abaixo relacionados:

Processo Nº Matrícula Nome Período de gozo

2025.18155-3 4683-3 Wanderléa Pinheiro Lopes Souza 01/06/2025 a 30/06/2025

2025.18281-8 1892-9 Gilson Sardela Mota 16/06/2025 a 30/06/2025
21/07/2025 a 04/07/2025

2025.18192-9 1851-1 Antônio Sergio Delfi m da Silva 02/06/2025 a 01/07/2025

2025.18193-0 1845-7 Maria Aparecida Ferreira Mendes 02/06/2025 a 01/07/2025

2025.18212-0 1700-0 Leila Aparecida Leite Mendes 01/06/2025 a 30/06/2025

2025.18214-4 832-0 Ronaldo Franco Padilha 01/06/2025 a 30/06/2025

2025.18228-4 1788-4 José Carlos dos Santos Monteiro
01/06/2025 a 10/06/2025
01/07/2025 a 10/07/2025
01/08/2025 a 10/07/2025

2025.17882-7 1652-7 Glauscia Prado de Souza 05/05/2025 a 03/06/2025

2025.17881-5 3726-5 Glauscia Prado de Souza 05/05/2025 a 03/06/2025

2025.18074-3 3498-3 Cecilia Angelina Horta Araújo
09/06/2025 a 18/06/2025
14/07/2025 a 23/07/2025
14/08/2025 a 23/08/2025

2025.18126-7 4692-2 Mirian Ataide Pereira 01/06/2025 a 30/06/2025

2025.18139-5 4663-9 Daiana Domiciano Ferreira Abreu 01/06/2025 a 30/06/2025

2025.18081-0 1718-3 Miguel Ângelo de Castro Teperino 01/06/2025 a 30/06/2025

2025.18159-0 20257-5 Evandro da Silva Santos 02/06/2025 a 01/07/2025

2025.18109-7 4955-7 Andrea de Moura Marques 01/06/2025 a 30/06/2025

2025.18024-5 4275-7 Pablo Silva Batista 02/06/2025 a 01/07/2025

2025.18067-6 1743-4 Jorge Luís Pimenta Gonçalves 02/06/2025 a 01/07/2025

2025.17479-2 3100-3 Isabella Moreira de Barros 01/06/2025 a 30/06/2025

2025.17457-3 3430-4 Thiago Rodrigues Ferreira 02/05/2025 a 01/06/2025

2025.17440-8 165-1 José Roberto Domingos da Silva 05/05/2025 a 03/06/2025

2025.17353-2 1857-0 Rubens Mauro Moura Colombo 01/05/2025 a 30/05/2025

2025.17366-0 974-1 Jorge Henrique Constâncio da Rocha 01/05/2025 a 30/05/2025

2025.17073-7 3716-8 Maycom Sentinele de Oliveira 01/06/2025 a 30/06/2025

2025.18263-6 1787-6 João Batista Couto Campos
01/05/2025 a 10/05/2025
01/06/2025 a 10/06/2025
01/07/2025 a 10/07/2025

2025.18251-5 4997-2 Jaciara Garcia Caviari
09/06/2025 a 18/06/2025
10/11/2025 a 19/11/2025
10/12/2025 a 19/12/2025

2025.18254-5 4239-0 Elizete Serafi m da Silva 02/06/2025 a 01/07/2025

2025.18275-2 4978-6 Mariana Ribeiro Titonele
12/06/2025 a 21/06/2025
20/08/2025 a 30/08/2025
29/10/2025 a 07/11/2025

2025.18409-8 1837-6 Rafanele Garcia Pereira 01/06/2025 a 30/06/2025

2025.18247-8 1924-0 Karina Machado Tostes
02/06/2025 a 11/06/2025
01/07/2025 a 10/07/2025
01/08/2025 a 10/08/2025

2025.17363-5 1632-2 Maria Soledade de Souza pereira 02/05/2025 a 01/07/2025

2025.17982-0 146-5 Cristiane Maria Barros Guterres
20/06/2025 a 30/06/2025
19/09/2025 a 29/09/2025
10/11/2025 a 20/11/2025

2025.18246-6 3338-3 Tulio Machado Leite 01/06/2025 a 30/06/2025

2025.18248-5 2011-7 Rodrigo Sardenberg André 01/06/2025 a 30/06/2025

2025.18249-1 1821-0 Lenise de Lima Jerônimo Bruno
01/07/2025 a 10/07/2025
01/09/2025 a 10/08/2025
15/12/2025 a 24/12/2025

2025.18449-9 1730-2 José Maria Oliveira da Silva 01/06/2025 a 30/06/2025
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2025.18448-7 1766-3 Hércules Lopes Morales 09/05/2025 a 07/06/2025

2025.17113-4 124-4 José Paulo de Abreu Siqueira 01/06/2025 a 30/06/2025

2025.18323-9 1715-9 Lucia Natalina Borges Silva Bezerra 01/06/2025 a 15/06/2025
01/08/2025 a 15/08/2025

2025.18420-7 4144-0 Andreia Medeiros Ferreira de Souza 01/07/2025 a 10/07/2025
22/12/2025 a 11/01/2026

2025.18450-5 3532-7 Renato de Souza 01/06/2025/ a 30/06/2025

2025.18451-7 1793-0 Rogerio Oliveira da Costa 01/06/2025 a 30/06/2025

2025.18274-0 1900-3 Joana D’arc Pimenta Dias 01/06/2025 a 30/06/2025

2025.18482-7 6662-1 Ana Claudia Domingos de Paula 01/06/2025 a 30/06/2025

2025.18158-9 1877-5 Elizangela Andrade dos Santos 02/06/2025 a 01/07/2025

ARTIGO 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 18/06/2025
Gleice Vaz Feijó Barros
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 115/25, DE 23 DE JUNHO DE 2025.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E 
S O L V E:
ARTIGO 1º, CONCEDER, aos servidores municipais abaixo 
relacionados, Licença para Tratamento de Saúde – Inicial, de 
acordo com os BIM (Boletins de Inspeção Médica), expedidos 
pelo Departamento de Previdência/Previ Miracema, conforme 
relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período
1762-0 Luiz Cláudio Jorge Ramos Jardineiro Meio Ambiente 16/05/2025 a 14/07/2025

ARTIGO 2º, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 23/06/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 116/25, DE 23 DE JUNHO DE 2025.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E 
S O L V E:
ARTIGO 1º, CONCEDER, aos servidores municipais abaixo 
relacionados, Licença para Tratamento de Saúde – 
Prorrogação, de acordo com os BIM (Boletins de Inspeção 
Médica), expedidos pelo Departamento de Previdência/Previ 
Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período

1994-1 Damiana Patrícia Alves de Oliveira Cantineiro Escolar Educação 18/06/2025 a 17/07/20025

2145-8 Filomena Márcia de Mello 
Henriques Psicólogo Saúde 16/06/2025 a 13/09/2025

ARTIGO 2º, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 23/06/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 117/25, DE 27 DE JUNHO DE 2025.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º, CONCEDER, aos servidores municipais abaixo 
relacionados, Licença para Tratamento de Saúde – Inicial, de 
acordo com os BIM (Boletins de Inspeção Médica), expedidos 
pelo Departamento de Previdência/Previ Miracema, conforme 
relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período
3303-0 Antônio Fábio de Paula Coutinho Gari Saúde 17/06/2025 a 13/12/2025
5502-6 Braz Moreira do Prado Júnior Motorista Obras 10/06/2025 a 09/07/2025
7148-0 Yasmin Batista de Carvalho Professor Educação 23/05/2025 a 19/09/2025

ARTIGO 2º, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 27/06/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 118/25, DE 27 DE JUNHO DE 2025.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E 
S O L V E:
ARTIGO 1º, CONCEDER, aos servidores municipais abaixo 
relacionados, Licença para Tratamento de Saúde – 
Prorrogação, de acordo com os BIM (Boletins de Inspeção 
Médica), expedidos pelo Departamento de Previdência/Previ 
Miracema, conforme relação abaixo:

Matrícula Nome Cargo Secretaria Período

842-7 Claúdia Valadão Fagundes Professor Educação 19/06/2025 a 16/10/2025

4724-4 Josilaine Ferreira Diniz do Prado Cozinheiro Meio Ambiente 03/06/2025 a 30/09/2025

4136-0 Telson Antônio da Gama Marques Professor Educação 10/06/2025 a 24/07/2025

ARTIGO 2º, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 27/06/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 119/25, DE 27 DE JUNHO DE 2025.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
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08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E 
S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo 
Administrativo nº 2025.19020-7 de 26/05/2025, 90 (noventa) 
dias de Férias Premio, referente aos períodos de 2007/2012, 
2012/2017 e 2017/2022 com fulcro no Artigo 95, da Lei 
Complementar nº 796/99, de 18/10/99 (Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Municipais), com gozo em  01/06/2025 
a 29/08/2025, a (o) servidor (a) Cláudia Márcia de Souza 
Sander Miguel Matrícula 1665-9 Cargo de Médico Clínico 
Geral Lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua 
publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 27/06/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 120/25, DE 27 DE JUNHO DE 2025.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E 
S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo 
Administrativo nº 2025.19690-8 de 09/06/2025, 30 (trinta) 
dias de Férias Premio, referente aos períodos de 2011/2016 
com fulcro no Artigo 95, da Lei Complementar nº 796/99, 
de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Municipais), com gozo em  01/07/2025 a 30/07/2025, a (o) 
servidor (a) Ana Cláudia Carreiro da Silva Matrícula 3314-
6 Cargo de Ajudante de Obras e Serviços Lotado (a) na 
Secretaria Municipal de Saúde.
ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua 
publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 27/06/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 121/25, DE 27 DE JUNHO DE 2025.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 016/25, de 
08/01/2025 e, de conformidade com o Artigo 91, da LOM (LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA), de 05/04/90, 
c/c o Artigo nº 14, Item VI, da Lei nº 798/99, de 04/11/99, R E 
S O L V E:
ARTIGO 1º. CONCEDER, de acordo com o Processo 
Administrativo nº 2025.19459-6 de 04/06/2025, 30 (trinta) 
dias de Férias Premio, referente aos períodos de 2020/2025 
com fulcro no Artigo 95, da Lei Complementar nº 796/99, 
de 18/10/99 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Municipais), com gozo em  01/08/2025 a 30/08/2025, a (o) 
servidor (a) Fernanda Carreiro Sales Corrêa Matrícula 3470-
3 Biomédico Lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.

ARTIGO 2º. Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua 
publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 27/06/2025.
GLEICE VAZ FEIJÓ BARROS
Secretária Municipal de Administração

SEC. LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

MUNICÍPIO DE MIRACEMA – UASG: 985859
Estado do Rio de Janeiro
AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL 017/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TRATAMENTO DIFERENCIADO: LICITAÇÃO COM COTA 
RESERVADA A ME/EPP
REMARCADO PARA: 09:00 (nove horas) do dia 17/07/2 025.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE 
PESSOAL.
Local: Bolsa Nacional de Compras (BNC) - https:// 
bnccompras.com/Home/Login
O Aviso/Edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
Portal http://sistemasplug.com.br/miracema/licitacao/ e Portal 
Nacional de Contratações Públicas.
OBS: Informações e fornecimento de elementos relativos à 
licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento das obrigações do objeto serão 
prestadas pela SECRETARIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS 
E CONTRATOS, localizada na Avenida Deputado Luiz 
Fernando Linhares, nº161, Centro, Miracema/RJ - horário de 
atendimento: Segunda a Quinta 11h30 as 17h00, Sexta-feira 
11h30 as 16h00 ou pelo e-mail licitacaomiracema@gmail.
com.
Rodolpho de Oliveira Titonelli – Secretário Municipal de 
Licitação, Compras e Contratos.

MUNICÍPIO DE MIRACEMA – UASG: 985859
Estado do Rio de Janeiro
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL 018/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TRATAMENTO DIFERENCIADO: LICITAÇÃO COM COTA 
RESERVADA A ME/EPP
DATA DA LICITAÇÃO: 09:00 (nove horas) do dia 15/07/2025.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PANIFICADOS.
Local: Bolsa Nacional de Compras (BNC) - https://
bnccompras.com/Home/Login
O Aviso/edital está disponível gratuitamente nos sítios:
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Portal da Transparência: http://sistemasplug.com.br/
miracema/licitacao/ e Portal Nacional de Contratações 
Públicas.
OBS: Informações, esclarecimentos e fornecimento 
de elementos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento 
das obrigações do objeto serão prestadas pela SECRETARIA 
DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS, localizada na 
Avenida Deputado Luiz Fernando Linhares, nº161, Centro, 
Miracema/RJ - horário de atendimento: Segunda a Quinta 
11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 as 16h00 ou pelo e-mail 
licitacaomiracema@gmail.com.
Rodolpho de Oliveira Titonelli – Secretário Municipal de 
Licitação, Compras e Contratos.

MUNICÍPIO DE MIRACEMA – UASG: 985859
Estado do Rio de Janeiro
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL 019/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TRATAMENTO DIFERENCIADO: LICITAÇÃO COM COTA 
RESERVADA A ME/EPP
DATA DA LICITAÇÃO: 09:00 (nove horas) do dia 21/07/2025.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GLP (Gás Liquefeito de Petróleo).
Local: Bolsa Nacional de Compras (BNC) - https://
bnccompras.com/Home/Login
O Aviso/edital está disponível gratuitamente nos sítios:
Portal da Transparência: http://sistemasplug.com.br/
miracema/licitacao/ e Portal Nacional de Contratações 
Públicas.
OBS: Informações, esclarecimentos e fornecimento 
de elementos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento 
das obrigações do objeto serão prestadas pela SECRETARIA 
DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS, localizada na 
Avenida Deputado Luiz Fernando Linhares, nº161, Centro, 
Miracema/RJ - horário de atendimento: Segunda a Quinta 
11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 as 16h00 ou pelo e-mail 
licitacaomiracema@gmail.com.
Rodolpho de Oliveira Titonelli – Secretário Municipal de 
Licitação, Compras e Contratos.

MUNICÍPIO DE MIRACEMA – UASG: 985859
Estado do Rio de Janeiro
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL 020/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TRATAMENTO DIFERENCIADO: LICITAÇÃO COM COTA 
RESERVADA A ME/EPP
DATA DA LICITAÇÃO: 09:00 (nove horas) do dia 23/07/2025.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE INTERNET, VIA FIBRA ÓTICA.
Local: Bolsa Nacional de Compras (BNC) - https://
bnccompras.com/Home/Login
O Aviso/edital está disponível gratuitamente nos sítios:
Portal da Transparência: http://sistemasplug.com.br/
miracema/licitacao/ e Portal Nacional de Contratações 
Públicas.
OBS: Informações, esclarecimentos e fornecimento 
de elementos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento 
das obrigações do objeto serão prestadas pela SECRETARIA 
DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS, localizada na 
Avenida Deputado Luiz Fernando Linhares, nº161, Centro, 
Miracema/RJ - horário de atendimento: Segunda a Quinta 
11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 as 16h00 ou pelo e-mail 
licitacaomiracema@gmail.com.
Rodolpho de Oliveira Titonelli – Secretário Municipal de 
Licitação, Compras e Contratos.

MUNICÍPIO DE MIRACEMA – UASG: 985859
Estado do Rio de Janeiro
AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL 021/2025. MODALIDADE: Concorrência Eletrônica. 
DATA DA LICITAÇÃO: 24/07/205 as 09:00 (nove horas). 
OBJETO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO DA RUA GOVERNADOR ROBERTO 
SILVEIRA, BAIRRO SANTA TEREZA, MIRACEMA/RJ. Local: 
Bolsa Nacional de Compras - https://bnc.org.br/ “Sistema 
BNC”. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: Portal 
da Transparência: http://sistemasplug.com.br/miracema/
licitacao/ e Portal Nacional de Contratações Públicas. 
Informações, esclarecimentos e fornecimento de elementos 
relativos à licitação poderão ser prestadas pela SECRETARIA 
DE LICITAÇÃO, localizada na Avenida Deputado Luiz 
Fernando Linhares, nº 161, Centro, Miracema/RJ. Horário de 
atendimento: Segunda a Quinta 11h30 as 17h00, Sexta-feira 
11h30 as 16h00 ou pelo e-mail licitacaomiracema@gmail.
com.
Miracema, 30 de junho de 2025
Rodolpho de Oliveira Titonelli
Secretário Municipal de Licitação, Compras e Contratos

MUNICÍPIO DE MIRACEMA – UASG: 985859
Estado do Rio de Janeiro
AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL 022/2025. MODALIDADE: Concorrência Eletrônica. 
DATA DA LICITAÇÃO: 25/07/2025 as 09:00 (nove horas). 
OBJETO: Recuperação de Pavimentação em Paralelepípedos, 
referente à rua Papa João XXIII, Rua Hélcio de O. Santos, 
Rua Custódio de A. Barros, Rua Esmeraldina C. de Souza 
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e Rua Antenor Rego, todas localizadas transversalmente 
à Avenida Carvalho, Bairro Santa Tereza, no município 
de Miracema/RJ. Local: Bolsa Nacional de Compras - 
https://bnc.org.br/ “Sistema BNC”. O edital está disponível 
gratuitamente nos sítios: Portal da Transparência: http://
sistemasplug.com.br/miracema/licitacao/ e Portal Nacional 
de Contratações Públicas. Informações, esclarecimentos e 
fornecimento de elementos relativos à licitação poderão ser 
prestadas pela SECRETARIA DE LICITAÇÃO, localizada na 
Avenida Deputado Luiz Fernando Linhares, nº 161, Centro, 
Miracema/RJ. Horário de atendimento: Segunda a Quinta 
11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 as 16h00 ou pelo e-mail 
licitacaomiracema@gmail.com.
Miracema, 30 de junho de 2025
Rodolpho de Oliveira Titonelli
Secretário Municipal de Licitação, Compras e Contratos

CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 2025.15993-6

CONTRATANTE: Município de Miracema/RJ, inscrito no CNPJ 
nº 29.114.121/0001-46, com sede na Praça Ary Parreiras, n.º 
171, Centro, Miracema/RJ, representado por sua Prefeita, 
Sra. Maria Alessandra Leite Freire.
CONTRATADA: Manoel Messias da Silva Vieira, inscrito no 
CNPJ nº 11.861.988/0001-08, com sede na Rua João Ribeiro 
de Matos, s/nº, Miracema/RJ, CEP 28460-000.
OBJETO: Prestação de serviços de apresentador/locutor com 
exclusividade do programa de rádio semanal .
VALOR: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), sendo R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 25/04/2025 e 
término em 24/04/2026, podendo ser prorrogado nos termos 
legais.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 – arts. 
74, 75, 106, 107 e demais aplicáveis.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Miracema
Unidade: 02.01 – Secretaria Municipal de Governo
Fonte: 720 – Transferência União 
Ref. Participação Especial Petróleo
Programa de Trabalho: 220000 – Manutenção e 
Operação da Secretaria Municipal de Governo
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de 
terceiros – pessoa jurídica
DATA DA ASSINATURA: 25 de abril de 2025.

SEC. SAÚDE

PORTARIA Nº 001/2025, DE 30 DE MAIO DE 2025 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRACEMA, no 
exercício das prerrogativas que lhe são legalmente atribuídas 
pela Portaria nº 207/2025, de 1º de abril de 2025, e em estrita 
consonância com o disposto no Artigo 91 da Lei Orgânica do 
Município de Miracema, de 05 de abril de 1990, c/c o Artigo 
14, Inciso VI, da Lei Municipal nº 798, de 04 de novembro 
de 1999, e demais disposições regulamentares aplicáveis à 

espécie, RESOLVE: 
ART. 1º - DESIGNAR, ad referendum e sem ônus para o 
erário municipal, na forma desta Portaria e para os fi ns 
nela especifi cados, o médico Dr. Douglas Almeida Oliveira, 
regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina do 
Estado do Rio de Janeiro sob o nº 52.71969-2, para exercer, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde de Miracema, as 
atribuições de Autorizador, Regulador e Auditor, incumbindo-
lhe a otimização dos fl uxos regulatórios e autorizativos das 
demandas assistenciais no âmbito do Sistema Único de Saúde 
- SUS municipal, com especial enfoque na gestão operacional 
e estratégica dos serviços ambulatoriais e hospitalares 
classifi cados como de Média e Alta Complexidade - MAC. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Compete, ainda, ao designado, a 
supervisão das informações pertinentes aos Sistemas de 
Informações Hospitalares e Ambulatoriais do SUS - SIH/SUS 
e SIA/SUS, zelando pela estrita observância das normativas 
vigentes e das diretrizes emanadas do Ministério da Saúde, 
resguardando-se, assim, o interesse público, a legalidade, a 
moralidade, a efi ciência e os demais princípios que regem a 
Administração Pública. 
ART. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 1º de abril de 2025. 
Secretaria Municipal de Saúde de Miracema, em 30 de maio 
de 2025. 
Andrea Siqueira Freitas 
Secretária Municipal de Saúde de Miracema 
Portaria 207 de 01/04/2025 
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